
205

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 10 de Junho de 2019 • Edição MMMDCCCXL 205

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 10 de Junho de 2019 • Edição MMMDCCCXL

(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO P IAUI 
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LEI Nº. 200/2019, DE 06 DE JUNHO DE 2019. 

Dispõe sobre as Diretri~es para 
Elaboração e Execuçao da Lei 
Orçamentária pa,ra o exercrclo de 2020 
e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI no uso de suas atribuições legais, 

Fa,ço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PREL.IMINAR 

Art. 1º . Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no 
artigo 165, § 2º, da ConsUtulçao Federal ; no artigo 4° da Lei Complementar no 
101100. de 4 de maio de 2000; e na L.ei Organlca do Municlpio de Pajeü do 
Piauf. as diretrizes orçamentárias do Munlclpio para 2020, compreendendo: 

1 - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
li - a es1rutura e organização dos orçamentos; 
m - as diretri.zes especificas para o Poder Leg lslativo; 
IV - as diretrizes gerais para elaboração e execuçao dos 

orçamentos do Munic(pio e suas alterações; . . . 
V - as disposições relativas ás despesas do Mun1clp10 com 

pessoal e encargos sociais; 

Munlclplo; 
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributéria do 

Vll - es dlspo&lções gerais; 
VIII - os anexos: 

a.) de metas fiscais; 
b) dQ risco f!scais. 

Paragrafo ünlco. As metas fiscais, estabelecidas no anexo desta 
Lei, poder~o ser ajustadas pelo Poder Executivo no Pmjeto da Lei 
Orçamentária, se verificado , quando da soa elaboração. que o 
comportamento das variáveis m,acr,oeconômlcas e da execuçtlo das receitas e 
despesas Indica a necessidede de revlsáo . 

CAPÍTULO ! 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

Art. 2ó - Na elaboração dos orçamentos do Municlplo adotar-se
ão as seguintes prioridades: 

!I - Desenvolver ações com vistas ao incremento da receita , com 
ênfase ao recadaslramento dos imóveis, das empresas prestadoras de 
serviços,, e à administração e execução da dívida ativa, além de investir no 
aperfeiçoamento, lnformatizaçao, qualificação da estrutura da administração 
fazendária na ação educativa sobre o papel do contribuinte - cidadão: 

li - controlar as despesas, sem prejulzo da prestação de serviços 
ao cidadão; 

Ili - ampliar a capac,idade de investimento do Município, através 
de parcerias com os segmentos econômicos da cidade e de outras esferas de 
governo e adoção de medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à 
evasão de receitas; 

IV - ampliar e melhorar a qualidade dos se.rvíços prestados à 
população. 

Art. 3° - Em conformidade com o disposto no § 2o do artigo 165 
da Constituição Federal e no artigo 4° da Lei Complementar nº 101/2000, as 
metas e prioridades para o exercicio financeiro de 2020 são a,s especificadas 
no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta lei, as quais terão 
precedência na alocação de recursos na lei Orçamentária , mas não se 
constituem em limite à programação das despesas. 

§ 1ª - Na elaboração da proposta orçamentária para o exerc(cio 
financeiro de 2020 será dada maior prioridade: 

1 • ãs pollticas de inclusão; 
li - à austeridade na gestão dos recursos públicos; e 
Ili - à promoção do desenvolvimento económico sustentàvel. 

§ r - A execução das ações vlncutadas às prioridades e metas 
do Anexo a que se refere o caput estará condicionada à manutenção do 
equillbrio das contas públicas, conforme Anexo de Metas Fiscais que integra a 
presente lei. 

§ 3° - A lei Orçamentária destinará recursos para a 
operacionalização das metas e prioridades mencionadas no caput e aos 
seguintes objetivos básicos das ações de caráter continuado: 

1 - provisão dos gastos oom o pessoal e encargos sociais do 
Poder Executivo e do Poder Legislativo: 

li - compromissos relativos ao servi90 da divida públlca; 
Ili • despesas indispensãvels ao custelo de manutenção da 

admini.stração municipal ; 
IV - conservação e manutenção do patrimônio público. 

§ 4º - Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades 
de que trata o caput deste artigo, se durante o perlodo de apreciação da 
proposta orçamentária para 2020, surgirem novas demandas e/ou situações 
em que haja necessidade da Intervenção do Poder Público, ou em 
decorrência de créditos adicionais ocorridos. 

§ 5° - A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de 
Orçamento Anual para 2020 deverão levar em conta as metas de resultado 
pr:lmário e nominal estabelecidas nos Anexo de Metas Fiscais constante desta 
Lei. 

§ ao - Estão di.saimínados em anexos integrantes desta lei, os 
Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas públicas. 

CAPITULO li 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4º - O projeto de lei orçamentaria do Municlpio de Pajeú do
Piaul, relativo ao exerc!cio de 2020, deve assegurar os princlpios de Justiça, 
de controle social e de transparência na elaboraçao e execução do 
orçamento, na seguinte conformidade: 

1 - o principio de justiça social implica assegurar, na elaboração e 
execuçao do orçamento, projetos e at ividades que venham a reduzir aS: 
desigualdades entre individuoG e regiões da cidade. bem como combater a 
exclusão social; 

li - o princípio de controle social Implica. assegura.r ao cidadão a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento, por meio 
dos instrumentos previstos na legislaçao; 

Ili - o principio de transparênçla ;mplica além da observãncia ao 
principio oonstltucional da publicidade, a utilização de todos os meios 

disponlvels pa.ra garantir o efetivo acesso dos munícipes às Informações 
relativas ao orçamento. 

Seção 1 
Daa D&flnlçõea 

Art. 5° A lei Orçamentaria para o exerclcio de 2020, 
compreendendo os orçamentos fiscal e da segurid.ade social, será elaborada 
consoante as diretrizes estabelecidas nesta Lei e sua execuçao observará os 
objetivos, prioridades e metas definidos no Plano Plurianual para o período 
2019-2021. 

Art. 6" - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

'I - dlretrb:, o conjunto de princípios que orienta a execução do 
Programa de Governo; 

l'I - função, o maior nlvel de agregação das diversas áreas de 
despesa que competem ao setor público; 

Ili - aub-funçã.o, uma partlçao da função que visa agreg,ar 
determinado subconjunto da despesa do setor público; 

IV - programa, o instrumento de organização da ação 
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabe1ecidos no plano plurianual; 

V - atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
reallzam de modo continuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo: 

VI - projeto, um Instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resu lta um produto que concorre para a expansao ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; 

VH - opera~o 1Jspeçl•I, as despesas que nao contribuem para 
a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens ou servi90s; e 

VIII • modalidade de aplicação, a especificação da forma de 
aplicação dos recursos orçamentár ios. 

VIII - rec.•ôbr. conente liquida - somatório das receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais , industriais, agropecuárias, de 
serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, deduzidos a 
contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e 
assistência saciai e a.s receitas provenientes da compensação financeira; 

IX - despesa total c,om pessoal - o somatório dos gastos de 
cada Poder com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos 
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eletivos, cargos. funções ou empregos. cMs e de membros de Poder, com 
quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas 
e variáveis, subsldios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões. 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais d'e 
qualquer natureza. bem como encargos sociais e oontrlbul9ões recolhidas às 
entidades de previdência; 

X - categoria de programaçao - denominação genérica que 
engloba funçao, sub-funçao, programa e atfvldade, projeto ou operação 
espedal, e o termo ação, a que engloba as três últimas categorias; 

XI - eategorla de despesa - denominação genérica que engloba 
categoria econõmica da despesa, grupo e modalidade de aplica.ção; 

XII - órgão - segmento da administraçao direta ao qual a lei 
orçamentária. anual ntio consigna recursos e que depende de destaques ou 
provisões para executar seus programas de trabalho; 

XIIII - unidade orçamentária - o segmento da administração 
di,reta a que o orçamento do Mluniclpio consigna dotações especificas para a 
realização de seus programas de trabalho e sobre os quais exerce o poder de 
disposição. O menor n lvel da classificação lnstiluclonal, agrupado em 6rgãos. 
orçamentérios, entendidos estes como os de maior nlvel da classificação 
institucional. 

§ 1° Cada programa identificará as ações necessarta,s para atingir 
os seus objetivos. sob a rorma de atividades, projetos e operações especiais, 
especlficando os respectivos valores e metas bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela reali2ação da ação. 

§ ZO - Cada atividade, projeto e operação especial i,dentificará a 
função e a sub-função és quais se vinculam em conformidade com a Portaria. 
nº. 42, de 14 de abril, de 1999, do Ministério do Orçamento e Gesta.o. 

§ 3° - As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lel orçament.ér:ta por programas, atividades. 
projetos ou operações especiais e respectivos subtítulos e finalidades 

§ 4° - A receita corrente liquida seré apurada. somando-se as 
receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores. excluldas 
as dUPIIOidaCle&, adotando-se o regime de c,aixa , ob&ervando a legislação em 
vigência. 

§ 5° • Os valores d·os contratos de terceírlzação de mão--<le-obra 
que se referem à substituiç.ao de oorvidoree e empregados públicos serãa 
contabllizados como "Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrata 
de Tercei rização". 

§ 6° - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a 
realizada no mês em referência com as dos onz.e imediatamente anteriores, 
adotando-se o regime de competência. 

Seção li 
Da Estrutura dos Orçamentos 

Art. 7° A receita municipal será constituida : 

1- dos tributos de sua oompelência ; 
ti - das transferências constftuciona.is; 
UI - das atividades econômicas que por conveniência o Municlpio 

venha executar; 
IV - dos oonvênios firmados com órgãos e ent idades da 

Administração Põblica e Federal, Estadual ou de outros Munlclplos ou com 
Entidades e Instituições Privadas Nacionais e lnt.emacionais; 

V - das oriundas de serviços executados pelo Município; 
VI - das cobrança,s de divida ativa; 
VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente, 

autoriZ8dOS pela Poder l egislativo; 
VIII - outras rendas. 

§ 1º - A discriminação da receita será de acordo com o 
estabelecido na PORTARIA MF/DF Nº 388, DE 14 DE JUNHO DE 2018 e 
alterações posteriores . 

§ 2" • As receitas orlu,ndas d fontes vinculadas não poderão ter 
destinação diversa das referidas finalidades. 

§ 3º - AJ. receitas serão esc,rituradas de forma que se Identifique a 
arirecadação segundo a natureza de receita, fontes de recursos e parcelas 
vinculadas à seguridade social. 

Art. 8º - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
discriminarão a despesa por unidades orçamentárias. detalhadas por 
categoria ele p«,grt:1ma9Ao em aeu menor nlvel, oom suas respectivas: 
dotações, especificando as modalidades de clas,sl:flcaçao , a saber: 

1 - Classificação Institucional: 
a) Poder; 
b} Órgão; 
c) Unidade Orçamentária ; 

li - Classificação Funcional: 
a) Função; 
b) Subfunção; 
e) Programa; 
d) Projeto, Atividade ou Operação Especial. 

§ 1° As unidades orçamentárias são o menor nlvel de 
classificação institucional e serão agrupadas em órgãos orçamentários, 
entendidos estes como sendo os de maior nlvel da classificaçã.o institucional. 

§ 2° A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o 
orçamento é fiscal ou de seguridade . 

§ 3° As categorias econômicas estão ass.lm detalhadas: 
1 - Despesas Correntes; e 
li - Despesa.s de Capital. 
§ 4° Os grupos de natureza de despesa constituem agregaçao de 

elementos de despesa de mesmas caracterlsticas quanto ao objeto de g!asto, 
conforme a seguir discriminados: 

1 - pessoal e encargos sociais - 1 ; 
11 - Juros e encargos da divida - 2 ; 
Ili - outras despesas correntes - 3; 
IV - investimentos - 4; 
V - inversõe·s financeiras - 5 ; e 
VI -amortização da dívida - 6. 

§ s<' A reserva de Contingência será identificada pelo digito 9 no 
que se refere às categorias econômicas, aos grupos de natureza da despesa, 
.às modalidades de aplicação. aos elementos de despesa e às fontes de 
recursos. 

§ 6" A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os 
recursos serão aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito 
orçamentário ou mediante transferência financeira. inclusive a decorrente de 
descentralização orç.111mentária a entidades privadas sem fins lucrativos e 
outras institu ições, obedecendo a seguinte classificação : 

1 - transferências à União - 20; 
li - transferências a governo estadual - 30; 
111 - transferências a municípios - 40 ; 
IV - transfe~ências a Instituições privadas sem fins lucrativos - 50; 
V - transferências a instituições privadas com fins lucrativos - 60; 

Vl - transferências a institufções multigovernamentals - 70; 
VII - transferências ao exterfor - BO; 
VIU - aplicações diretas - 90; 
IX - aplicações diretas decorrentes de Operações entre Fundos - 91 ; 
X - a ser definida - 99. 

§ 7° É vedada a execução orçamentária com a modalidade de 
aplicação definida no inciso X do parágrafo anterior. 

§ 8" A especificação por elemento de despesa serã apresentada 
por unidade orçamentária . 

§ 9° As rentes de recursos identificam a origem da receita , 
obedecendo a Instrução Normativa TCE-PI nº 04/2018 de 23/0B/2018 e 
alterações posteriores: 

§ 10 As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as 
mesmas fontes dos recursos originais. 

§ 11 - No Projeto de Lei Orçamentária será atribuldo a cada 
Projeto. Atividade e Operação Especial um oódigo numérico estabelecido pelo 
setor responsável pelo Planejamento, órgêo responsável pela elaboração da 
referida Lei. 

§ 12 - Cada Projeto/Atividade/Operação Especial constará 
somente de uma esfera orçamentária e de um programa. 

Seção Ili 
Do Projeto da Lei Orçamentária Anual 

Art. 9º - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social q,ue o 
Poder Executivo encaminhará à Cémara Municipal até 30 de setembro de 
2019 , nos termos do artigo 13, dos Atos das Disposições Transitórias da 
Constituição do Estado do Piaul , compreenderá a programação dos Poderes. 
Legislativo e Executivo do Municfpio, seus Ôrgaos , Autarquias, Fundações e 
Fundoe Municip~i• insUtuldos e mantidos pela Administração Pública 
Municipal bem como o Orçamento de Investimento das empresas em que o 
Municlpio venha a deter, direta ou indiretamente, a maioria do capital social 
com direito a voto, devendo a correspondente execução orçamenu!iria e 
financeira ser regis1!rada de modo total e integrada. 

Art,. 10 - o projeto de lei orçamentéria que o Poder Executivo 
encaminhará ao Poder Legls.latlvo e a respectiva lei serão constiluldos de: 
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1 - Mensagem; 
li - texto da lei; 
Ili - quadros orçamentários consolldados; 
IV - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social , 

discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei_; 
V - discriminação da legíslaçao da receita, referente· aos 

orçamentos fiscal e da seguridade social; 
Vil - informaç,Oes complementares . 

§ 11• - Os quadros e anexos orçamentários a que se referem os 
incisos Ili e IV do caput deste artigo, incluindo os complementos referenciados 
no art. 2°. da Lei nº 4 .320, de 17 de março de 1964, sao os seguintes : 

1 - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções 
do Governo; 

li - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as 
catego.rias econômicas, na forma do Anexo 1 da Lei 4 .320/64; 

Ili - quadro discriminativo da receita por fontes - Anexo 2 da Lei 
4.320/64; 

IV - quadro das dotações por órg.ãos do Governo Municipal e da 
Administração Indireta. Indicando d.espesas do orçamento fiscal, da 
seguridade social e de investimentos segundo os programas de governo, com 
os seus objetivos. detalhado por atividades, projetos e operaç,Oes especiais, 
categoria econômica c:Sa despesa e fonte de financiamento. com a 
Identificação das unidades orçamentárias executo-ras. 

V - quadros demonstrativos da receita e despesa dos fundos 
especiais.; 

VI - quadros demonstrati'IOS da despesa, na forma dos Ane)(OS 
n•s 6 , 7 , 8 e 9 da Lei 4.320/64. 

Art. 11 - A alocação dos créditos orçamentários será feita 
diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução das ações. 
correspondentes, ficando proibida a consignação de recursos a titulo de 
transferência para unidades integrantes dos orçamentos fiscais e da 
seguridade social. 

Art. 12 - A lt1i 0rÇ3mentária discriminará em programas de 
trabalho especificos as dotações destinadas: 

1 - à participação em constituição ou ao aumento de capital de 
empresas; e 

11 - ao pagamento de precatórlOG Judiciais, inclusive a 
cumprimento de sentenças judiciais transítadas em Julgado consideradas de 
pequeno valor. 

Parágrafo único. Para atender ao disposto no inciso li serão 
considerados os pedidos protocolizados até 1• de julho de 2019. 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICIPIO E SUAS ALTERA.ÇÕES 

SEÇÃOI 
Diretrizes Gerais 

Art.13. A elaboraçao do Projeto. a aprovaçao e a e)(ec-ução da 
Lei Orçamentária de 2020 deverao ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestlio fiscal. observando-se o principio da publlcldade. 
unidade, universalidade e anualidade, permitindo-se o amplo acesso da 
sociedade a toda.s as informaç,oes relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 1º O Poder Legislativo realizará aua1ên.c1as públicas durante a 
apreciaçao da PropoGta Orçamentária, em conformidade com o disposto no 
parl!lgrafo único do art .. 48 da Lei Complementar 1,01/2000. 

§ 2" Serão divulgados. opcionalmente na Internet. ao menos: 

1 • pelo Poder Leglslatlvo, no que couber, os instrumentos de 
gestao previstos no caput do artigo 48 da Lei Complementar no 101/00, de 4 
de maio de 2000. 

li - pelo Poder E)(ecutivo: 

a) a e-stlmativa das receitas de que trata o§ 3ª do artigo 12 da Le•i 
Complementar 101/2000: 

b) a proposta de Lei Orçamentária e seus anexos: e 
e) e Lei On;amentária Anual. 

Art. 14 - O Orçamento Geral do Municlpio obedecera ao principio 
do equilibrio entre receitas e despesas, segundo o qual a despesa fixada é 
Igual à receita estimada _ 

Art. 15 • O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a 
programaçao financeira e o cronograma de execuçao meni>al de de&emboli>0, 

nos termos do art, 8° da Lel Complementar nº 101/00, de 4 de maio de 2000. 
visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabeleaida nesta lei. 

§ 1° O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira 
e o cronograma de execução mensal de desembolso até trinta dias após a 
publicaçao da lei Orçamentária de 2020. 

§ 2" No prazo prevlsto no artigo anterior desta lei, o Poder 
Executivo deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em metas. 
bimestrais de arrecadação nos termos do art. 13 da Lei Complementar 
Federal nº 101/00, de 4 de maio de 2000. 

A,rt. 16 - Na execuçao do orçamento, verificado que <> 
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das meta.s 
estabelecidas, os Poderes legislativo e Executivo, de forma proporcional a& 
suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no 
montante necessi!lrio para as segufntes despesas: 

correntes; 

1 - eliminação de posslveis vantagens concedidas a servidores; 
li - eliminação de despesas com horas extras; 
Ili - redução de gastos com combustível e outras despesas. 

IV - redução dos investimentos programados. 

Art.17. Caso seja necessária a adoção da limitação de empenho 
d.as dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta 
de resultado primário, nos termos do art. 9°, da Lei Complementar 101, de 04 
de maio de 2000, esta será fixada de forma proporcional à participação dos. 
Poderes no orçamento, exeluidas as de51Pesas que constituem obrigação 
constitucional ou legal de execução. 

Parágrafo único - Na hipótese da ocorrência do disposto no 
caput deste artigo, o Poder Executivo expedirá comunicado ao Poder 
Legislativo , acompanhado da memória de ctilculo, dos parêmetros e da 
Justificação do ato, o montante que caberá a cada um na limitação de 
empenho e da movimentação financeira. 

Art. 18. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda 
q,ue parcial. a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados 
dar-se•.â de fonna proporcional às reduções efetivadas. 

Art.19. Não serão objetos de limitação: 

1 - as de.spesas que constituam obrigaç,Oes constirucionais e 
legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento da divida; 

li - despesas correntes obrigatórias de caráter continuado; e 
Ili - contrapartidas municipais em convênios e operaç,Oes de 

créditos firmados. 

Art. 20 - Além de obse-rvar as demais diretrlz.es estabelecidas; 
nesta Lei, a alocaçao dos recursos na lei orçamenléria e em seus créditos. 
adicionais. e a respectiva execuçao, deverão propiciar o levantamento ~ 
avaliação, dos custos das ações e a avaliação dos resulta-dos dos programas. 
de governo. 

Parágrafo único. O controle de custos de que trata o caput será 
orientado para o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o 
resultado obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência na alocação dos 
recursos, permitindo o acompanhamento das gestões orçamentária, financeira 
e patrimonial. 

Art. 21 . Na programação da despesa, em conformidade com a 
LRF, não poderão ser. 

1 - fixadas despesas sem que estejam 0efinldas as respectivas 
fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executaras; 

li - induldas despesas a titulo de lmIestimenIos - Regime de 
Execução Especial , ressalvados os casos de calamidade pública formalmente 
reconhecidos, na fom,a do § JQ, art. 167 da Constituição; 

Ili - consign.ados créditos com finalidade imprecisa ou com 
dotação i'limitada. 

Art. 22. Além da observância da.s prioridades e metas fixadas nos 
termos do art. 2º desta Lei, a Lei Orçamentárra e seus créditos adicionais 
somente incluirão projetos novos se: 

1 - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos 
em andamento; 

li - os recursos alocados viabilizarem a conclusao de uma etapa 
ou a obtenção dt1 uma unidade oompleta. considerando-se a.s contrapartidas 
exigíveis nos convênios , acordos e similares. 

Art. 23 - No projeto de Lei Orçamentária para o exerclcio de 
2020, as receitas serão estima.das e as despesas fixadas tendo como base a 
execuçao orçamentária observada no perlodo de Janeiro a Junho/2019, 
reajustadas confOl"me Indicas de inflação oficial verificado no período 
respectivo, e outras mudanças conjunturais ou estruturais que as afetem. 
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Parágrafo único - As propostas paroiais dos Poderes Legislativa 
e Executivo, bem como as de seus Órgãos, Autarquias e Fundos Municipais 
deverão ser apresentadas à Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento até o dia 31 de agosto de 2019, para fins de consolidação do 
projeto de lei orçamentária. 

An. 24 - A manutençao da.s atividades existentes terá prioridade 
sobre as ações que visem à sua expansão e os p.rojetos em execução, desde, 
que avaliados à luz das prioridades estabelecidas nesta lei terão prioridade, 
sobre os novos projetos. 

Parágrafo único. A programação de novos projetos dependerá, 
de prévia comprovação de sua viabilidade téonica e financeira. 

Art. 25 - Ê obrigatória a destinaçao de recursos para compor a 
contrapartida de transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo 
Estado, bem como de empréstimos internos e externos e para o pagamento 
de slnal, de amorti.:ação, de juros e de outros encargos , observado o 
cronograma de desembolso da respectiva operação. 

Seçlo li 
Dos Débitos Judiciais 

Art. 26 - A Lei Orçamentária de 2020 somente incluirá dotações 
para o pagamento de precatórios cujos processos contenham certidão de 
tra.nsito em julgado da decisão exeqüenda e pelo menos um dos seguintes 
documentos: 

1 - certidão de trânsito em Julg,ado dos embargos à execução; 
li - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou 

qualquer impugnação aos respectivos cálculos. 

Art. 27 - A Procuradoria Jurídica do Município encaminhará à 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, até 15 de Julho do, 
corrente ano, a relação d0$ débitos decorrentes de precat6rlos Judiciários a 
serem inclufdos na proposta orçamentária de 2020 devidamente atualizados , 
conformo doto•mlnado pelo art. 100. § 1º. da Constituição Federal , & 
discriminada por grupos de natureza de despesas, conforme detalhamento
constante do anlgo 8°, §4° desta lei , especificando: 

1 - numero e data do ajuizamento d'a ação originária ; 
li - número do precatório ; 
111 - tipo da causa Julgada; 
IV - data da autuação do precatório; 

V - nome do beneficiário; 
VI - valor do precatório a ser pago; 
VII - data do transito em Julgado; e 
VIII - número da vara ou comarca de origem. 

Seção IH 
Daa Vedações 

Art. 28 - Na programação das despesas, será vedado: 

'I - fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas. 
fontes de recursos e legalmente Instituídas as unidades executotas; e 

fl - inclusão de despesas a titulo de investimentos • Regime de, 
Execução Especial - ressa lvados os casos de calamidade públ ica 
formalmente reconhecida na forma do artigo 167, § 3", da Constituição 
Federal. 

li - fixação de despesas com Juros, Amortizações e Encargos da 
Divida Fundada, que não considerar as operações já contratadas ou com 
autorizaçOes concedldas ,e contratos assegurados até a data o 
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentaria Anual à Gamara Municipal; 

VI - pagamento de despesas com pessoal, a qualquer titulo, e, 
aquisição de equipamentos e material permanente com recursos transferidos. 
pelo Municlpio a entidades privadas sem fins lucrativos. sob a forma de 
contribuições, subvenções e auxfllos. 

V - pagamento, a qualquer titulo, a servidor público, da ativa, ou a 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por 
serviço de consullori.a ou assistência técnica. Inclusive os custeados com 
recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito püblico ou privado. 
nacional ou intema,cionais . 

Ili - a programação de novos proj,etos sem que tenham sido 
alocados recursos suficientes para as despesas com Investimentos em 
andamento e para as despesas de conservaçao do pa1tim0nio p(lblico, 
conforme disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 2000: 

Parágrafo único - Serão entendidos como projetos em 
andamento aqueles que tenham fina lizado o processo licltat6rio. 

Art. 20 - Na proposta orçamentária não poderão ser destinados 
recursos para atender a despesas com ações que não sejam de competência 
exclusiva do Municlplo ou comuns ao Municlpio, à União e ao Estado, ou com 
ações em que a Constituição Federal não estabeleça obrigação do Município 
em cooperar técnica e/ou financeiramente . 

.Art. 30 - As dotações para compor a contrapartida de despesas 
flnandadas por ,recursos vinculados serão obrigatoriamente informadas e, 
identificadas por fonte de recurso distinta , nao poderão ter destinação diversai 
das finalidades. referidas na motivação do convênio, ajuste, acordo ou 
Instrumento similar, exceto se comprovado documentadamente erro na 
alocaçã.c desses ,reoursos ou desnecessâria por resolsao. nao concretização 
dos financiamentos previstos ou sa ldo não utilizado, de tal forma que 
evidencie a impossibilidade da sua aplicação original. 

Art. 31 - Somente poderão ser incluldas no Projeto de Lei 
Orçamentária dotações relativas às opera.ções de crédito contratadas ou com 
autorizações legislativas concedidas até a data do encaminhamento do, 
referido Projet.o ao Poder Legislativo. 

Art. 32 - sao vedados quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa que vlablllzem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

!Parágrafo único: A contabilidade registrará os atos e fatos. 
relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem 
prejulzo das responsabilidades e providências derivadas da inobservancia do 
caput deste artigo. 

SeçlolV 
Das Transferências para o Setor Privado 

Art. 33 - É vedada a Inclusão, na Lei orçamentária e em seus: 
créditos adicionais, de dotações a titulo de "auxUios" ou ·subvençOes sociais" , 
ressa'lvadas aquela.s destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos. 
dotadac do atividades de nature%3 continuada que prestem atendimento direto 
ao público nas áreas ~e assistência social, saúde ou educaçao, que 
preench.am uma da.s seguintes oondlçOes: 

1 - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas 
áreas de assistência soolal ou educação, e estejam registradas no Conselho 
Municipal de Assistência Social • CMAS; 

l i - sejam voltadas para as ações de saúde e de at.endimento 
direto e gratuito ao público, prestadas por entidades sem fins lucrativos. e que 
estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência Socia l - CMAS; 

Ili • sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza 
fi lantr6plca, Institucional ou assistencial; 

IV - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 
do ADCT, art. 16 e seguintes da Lei 4.320/64, bem como ao disposto na Lei 
no 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

V - sejam signatárias de contrato de gestão com a administração 
pública municipal; 

VI - sejam qualificadas como organizações sociais; 
VII - sejam qualifica.das como Organização da Sociedade Civil de, 

Interesse Público - OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder 
P0blico, de acordo com a Lei nº. 9.790, de 23 de março de 1999; 

VIII - sejam qualificadas para o desenvolvimento de atividades 
esportivas que contribuam para a capacidade de atletas nas modalidades de 
torneios, campeonatos de amadores e proflsslonals que de alguma forma 
;incentivem o esporte e representem o Municlpio, desde que formalizada a 
.requisição mediante apresentação do projeto onde estejam indicados o 
objeto, finalidades, forma de execução e planilha de custos, devendo também 
~er de alguma forma evidenciada a participação do Governo Municipal no 
projeto e eventos. 

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fi ns lucrativos deverá apresentar deolaração d& 
funcionamento regular, emitida no exerclcio de 2020, por três autoridades 
tocai e comprovant.e de regularidade do mandato de sua diretoria, além da 
apresentação de: 

1 - cópia da lei que reconhece a entidade como sendo de 
utilidade p(Jbllca; 

11 - cópia autenticada da ata. da última eleição e cópia autenticada 
da posse da diretoria em exercloio; 

Ili - CNPJ e todas as Certidões Negativas que comprovem suai 
regularidade fiscal. 

§ 2" - Sem prejulzo da observãncia. das condlÇ(les estabelecidas 
neste artigo, a execução das dotações sob os tit.ulos nete especificados 
dependerá, além de autorização legislativa especifica consignada na Lei de 
Orçament.o, da assinatura de convênio ou acordo, observadas as disposições 
do art. 116 e seus parágrafos, da lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, oom as alterações posteriores. 
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§ 3º - A execução das dotaçóes sob o Ululo de subvenções 
sociais está também condicionada às determínações previstas na l.nstrução 
Normativa 09/2017 do Tribunal de Contas do Estado do Piaul. 

Art. 34 - A Mmil'listraçao Pública Municipal poderá. destinar 
recursos para diretamente ou indíretament.e, cobrir necessidades de pessoas 
flslcas, comprovadamente carentes, por meio de outros auxlliios flnancelros a 
pessoas físicas ou material de distribuição gratuita, 

Paragrafo ôn-co. Para fins do disposto !'leste artigo, entende-se 
por: 

1 - auxUios financeiros a pess.oas tisicas: dotações destinadas a 
atender despesas de concessão de auxilio financeiro diretamente a pessoas 
tisicas, sob diferentes modalidade·s, como ajuda ou apoio financeiro e subsldfo 
ou complementação na aquisição de bens; e 

JI - material de distribuição gratuita: dotações destinadas a 
atender despesa com a aqulsiçao de materiais de distribuição gratuita, tais 
como livros didáticos, gêneros alimentlclos, materiais de construção e outros 
matt1rla.lA ou bens que possam ser dfstribufdos gratuitamente, exceto os 
destinados a premiações culturais, artísticas,. cientificas, desportivas e outras. 

Art. 35 - Os recursos provenientes de convênios e contratos de 
repasses/tennos de parceria e/ou oooperação financeira repassados pel'o 
Municipio, a Ululo de 'Contribuições' deverão ter sua aplicação comprovada 
mediante prestaçao de contas à Gontroladoria Geral do Municipio. 

Parágrafo único: A prestaçao de contas a que se refere o caput 
deverá atender ao disposto na Instrução Normativa nª. 0912018 de 13 de 
dezembro de 2018 ou alterações posteriores, do Tribunal de Contas do 
Estado do Piaui. 

Art.. 36 - Ê vedada a destinação de recursos pllbllcos para 
Instituições ou entidades privadas que nao tornem suas contas acessíveis à 
sociedade civil'. 

SEÇÃO V 
Diretrizes Especificas do Orçamento Fiscal 

Art. 37 - o Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e 
potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro Munlclpa,f e fixará as 
despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de seus Órgãos. 
Autarquias, Fundação e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as políticas 

e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da 
universalidade, da anualidade e da exclusividade. 

Art. 38 - É vedada a realização de operações de créd ito ciue 
excedam o montante das despesas de capital , resHlvadas as autorizadas 
mediante créd itos adicionais suplementares ou especiais com finalidade, 
precisa. 

Art. 39 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão 
considerados: 

,1 - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a, 
produtividade; 

li - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a 
tendência do exercício; e 

Ili - as alterações tributárias. 

Art. 40 - O Municlpio aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por
cento) de sua receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências constitucionais. na manutenção e desenvolvimento do ensino , 
conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal . 

Art. 41 - O Munlclpio aplicará, no mlnimo, 15 % (quinze por 
cento) em ações e serviços pllblicos de saúde, conforme di.sposto no inciso Ili, 
do artigo 7" da Emenda Constitucional nº 29/2000 e no artigo 77 . inciso Ili. do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

Art. 42 - A l...ei Orçamentéria conterá no orçamento fiscal reserva 
de contingência, constituindo-se de dotação global sem destinação especifica 
a determinado órgão, unidade orçamenlàrla, programa, categoria de 
programação ou, grupo de despesa,. cujos recursos ser-ao uti lizados como 
fonte para: 

1 - atendimento de passivos contingentes e outros ri,scos e 
eventos fiscais imprevisto&, tendo como prioritários os passivos referentes às 
Obflgaçõca pcrtincntoa. gaatoa com. pe·aaoal , cons titulda em mcnt.ante 
correspondente a até 1,% (um por cento) da receita corrente liquida do 
Tesouro Municipal , em consonância ao art go 5• da Lei Complementar 101/00: 

li - para abertura de créditos adicionais de despesas nao 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 43 - Os recursos ordinàri.os do Tesouro Municipal somente 
poderão ser programados para atender as despesas de e.apitai depois de 

atendidas as despesa.s com pessoal e encargos sociais, seivrços da d ivida e 
outras despesas com custeio administrativo e operacional. 

SEÇÃO IV 
Diretrizes E.specíficas do Orçamento da Seguridade Social 

A!rt. 44 - O orçamento da seguridade social compreenderá as. 
dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência 
social: obedecerá ao disposto nos artigos 194 a 204 da Constituição Federal e 
contará, dentre outros, com recursos provenientes: 

1- das contribuições sociais previstas constitucionalmente; 
l i - recursos originários dos orçamentos do Municipio, 

transferência de recursos do Estado e da Uniao, pelas execuções 
descentralizadas das ações de saúde, e dos convênios firmados com órgãos 
e entidades que tenham como objetivos a assistência social; e 

Ili - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, 
fundos e entidades que integram. exclusivamente, este orçamento. 

Parégrafo (mico. Os recursos para atender às açoes de que 
trata este artigo obedecerão aos valores estabelecidos no Orçamento Fi.scal . 

seçaov 
Diretrizes Especificas para o Poder Leglal.aüvo 

Art. 45 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluldos os subsldios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, 
não 1poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete por cent.o) relativo ao 
somatório da receita tributária e das transferências previstas no§ 5° do artigo 
153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente realizado 
no exercido al'llerior. 

§ 1° O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado ai.é 
o dia 20 de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito 
Municipa.l, conforme disposto no inciso li , § 2°, do artigo 29-A da Constituição 
Federal . 

§ 2" A despesa total oom folha de pagamento do Poder 
Legl.slatlvo, Incluídos os gastos com subs(d ios dos Vereadores, não poderé 
ultrapassar a 70% (setenta por cento) de sua receita, de acordo com e> 
estabelecido no § 1" do artigo 29-A da Constituição Federal. 

Art. 46 - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo 
sua proposta orçamentária, para fins de consolidação ,. até o dia 31 de agosto 
do corrente ano. 

Seçl.oVI 
Das alterações da Lei Orçamentária e da Execução Provisória do P,roJeto 

de lei Orçamentl!irfa 

Art. 47 - Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

1 - sejam oompativeis com o Plano Plurianual e com a L.ei de 
'Diretrizes Orçamentárias; 

li - Indiquem os recursos necessários. admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesas, excluldos os que Incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 

Ili - sejam relacionadas com: 
a) a correção de erros ou omissões; 
b) os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

§ 1° - As emendas devertlo indicar como parte da Justificativa: 

1 - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a 
viabilidade econômica e técnica do projeto durante a lligêncla da Lei 
Orçamentillria ; 

li - no caso de incidirem sobre despesas com ações de 
manutenção. a comprovação de que não inviabilizarão as atividades de 
natureza operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. 

Ili - em relação a alterações das categorias de programação e 
grupo de despesa dos projet06 originais. indicar o total dos acréscimos e o 
total dos decréscimos, identificando cada uma das dotações modificadas com 
a indicação das alterações atribui.das; 

IV - as inclusões de novas categorias de programação e, em 
relaçao a e..ta&, os detalhamentos fixados na Lei de Orçamento, com 
indicação das fontes financiadoras e as denominações atribuldas. 

V - quadro demonstrativo da manutenção do equillbrio entre as 
receitas e despesas e a correspondência das fontes de recursos. 

§ 2" - É vedada a Inclusão de emendas a.o Projeto de Lei e à Lei 
Orçamentá.ria, bem como em suas alterações, que anulem dotações 
provenientes: 
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1 - de precatórios judiciais; 
lt - do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Pronssionais da Educaçao - FUNDEB: 
Ili - do limite mfnimo para área do ensino, estipulada pela 

Constitu,ição Federal ; 
IV - de receitas vincul'.adas a tlnaUdades especificas, tais como a 

convênios, execução de programas especiais e operações de créditos : 
V - de receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, 

autarquias. fundaçoes, empresas públicas e soc;:iedades de economia m ista: 
VI • do limite m lnimo para área d'e saúde, estipulada pela Emenda 

Constitucional nº 29: 
VII - de contrapanlda obrigatória do Tesouro Municipal a recursos 

transferidos ao Munlclplo. 

Art. 48 - Os créditos adicionais autorizados pelo legislativo serão 
abertos e apresentados corn o detalhamento estabelecido na l..ei 
Orçamentária de inido no an. 5° desta lei. e em conformidade aos preceitos 
estabelecidos nos artigos 40 e seguintes ela Lei 4 .320/64. 

Parágrafo único. Os créditos adicionais autorizados e as 
alterações do Quadro do Detalhamento de Despesas. alteraçoes do 
Orçamento Analítico, serão editados mediante Oec.-eto do Executivo. 

Art. 49 - Na Lei Orçamentária Anual oonterao as seguintes 
autorizações: 

1 - para abertura de créditos adicionais; 

a) até o limite nela definido, para créditos suplementares; 
b) até o limite autorizado em lei especifica de reajuste de pessoal 

encargos sociais; 
li - para realizar operações de crédito, inclusive por antecipação 

da Receita, até o limite legalmente permitido. 

Art. 50 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos. 
últimos quatro rnese,s do exerclclo. poderão ser reabenos no exercicio 
subsequente , conforme o disposto no§ 2° do art. 167 da Constituição Federal , 
mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 51 - As codificações de modalidades de aplicaçao e das 
fontes de ree\.lrsos aprovadas na Leii Orçamentária, e em seus créditos 
adicionais poderão ser modificados e ou desmembradas para atender às 
necessidades ele execução e dar maior transparência à execuçao 
orçamentário-financeira , por meio de ato do Chefe do POder Executivo. 

Art. 52 - A inclusão de grupo de natureza de despesa em projeto, 
atividade e operaçAo especial constante da Lei Orçamentária serao efetivadas 
por meio da abertura d'e crédito adlclonal suplementar, desde que decorra de: 

1 - incorreções no processo de orçamentaçao dos projetos. 
atividades e operações especiais; e 

11 - ratos que Independam da açao volffiva do gestor. 

Art. 53 • O Poder Execulivo poderá, mediante decreto, transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcla.lmente, as dotaçõe-s
orçamentàrias aprovadas na Lei Orçamentária de 2020 e em seus créditos 
adicionais, em decorrência de lei que estabeleça a extinçao, transfom,açao, 
tra.nsferêncja, lncorporaçao ou desmembramento de órgãos e entldades, bem 
como de alterações de suas competências ou atribuições, mantidos a 
estrutura programática, expressa por categoria de programação, confom,e, 
definida no§ 1°, do art. 8°, desta Lei, assim como o respectivo detalhamento 
por esfera orçamentária, grupos de natureza da despesa, modalidades de 
aplicação e as fontes de recursos. 

Art. 54 - Havendo alteração, por ato da esfera federal, no;s 
códigos d.a classificação da receita e da despesa, fica o Poder Executivo
autorizado a compatibilizar os códigos dos Orçamentos vigentes. 

Paragrafo único .. A compatibilizaçao da codificação prevista neste
artigo sera efetuada através de ato do Poder Executivo. 

Art. SS • O Projeto de lei Orçamentária Anual deverá ser 
aprovado até o término da c;orrente 5essêo leglslath/a. 

Art. 56 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual não seja 
devolvido para sanção até o inicio do exerclcio financeiro de 2020, a sua 
programação poderá ser executada para atenc:wr despesas inadiáveis em 
cada mês, até que a Lei Orçamentária passe a vigorar, sempre no limite de 
1112 (um doze avos) do total de cada dotaçao atualizada. 

§ 1°. Nao se incluem no limite previsto no ceput deste artigo, as. 
dotayOes para atendimento de despesas com: 

1 - pessoal e encargos sociais; 
li - pagamento de beneficias previdenciários; 
Ili • pagamento do serviço da divida; 
IV - precatórios 
V - obras em andamento; 

VI - investimentos em continuação de obras de saúde, educaçao, 
saneamento básico e serviços ess,enclafs; 

VII - contratos de serviços; 
VIII - as operações oficiais de crédito: e 
IX - contrapartidas municipais; 
X - utilizaç3o de recursos vinculados, em suas finalidades. 

limitado ao valor conveniado, acordado ou efetivamente ajustado e em 
conformidade com o cronograma de execução financeira estabelecido nos 
referidos instrumentos. 

§ 2° As dotações referentes às despesas, mencionadas no § 1° 
deste artigo, poderão ser movimentadas até o montante necessário para suas. 
coberturas. 

§ 3º Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de
emendas apresentadas ao Projeto de Lei do Orçamento na Cêmara Municipal 
e do procedimento previsto neste artigo serão ajustados apôs a sançao da Lei 
Orçamentária, através da cobertura de créditos adicionais, mediante, 
remanejamento de dotações orçamentais. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS As DESPESAS DO 'MUNICIPIO COM PESSOAL 

E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 57 - No exerclcio financeiro de 2020, a despesa total com 
pessoal ativo e inativo do município de Pajeú do Plaul observará o limite, 
estabelecido nos§§ 1" e 2" do art. 18, no inciso Ili, do art. 19 e Inciso Ili , do, 
art. 20, da Lei Complementar nº. 101100, de 04 de maio de 2000 e Emenda 
Constitucional nº. 25 de 2000. 

Airt. 58 - A repartição dos limites não poderá exceder os 
percentuais de 6% (seis por oent.o) para o Legislativo e 54% (cinqüenta e: 
quatro por cento) para o Executivo, da receita corrente liquida, calculada nos 
termos da LC nº 101/2000. 

Parágrafo único. Se na verificação do limite estabelecido o total 
da despesa exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do percentual 
determinado, deverao ser observadas as vedações constantes dos Incisos I a 
IV do§ 2º do art .. 22 da LC nº 101100. 

Art. 59 - O reajuste da remuneraçao de pessoal nos termos do 
Inciso X. do art. 37 da Constitu,lção Federal, será concedido de acordo com a 
disponibilidade financeira do Tei.ouro Municipal, respeitado o limite 

estabelecido no inciso Il i, do art. 19 e no inciso Ili , do art. 20, da Lei 
Complementar n°. 101/00, de 2000, na forma do disposto no art. 169 da 
Constítuição Federal. 

Art. 60 - O Poder Executivo fica autorizado, conforme disposto 
no art. 169 da Constituiçao Federal. a enviar à Câmara Municipal de Pajeú do 
Piauí, Projeto de Lei que vise criar cargos, empregos e funções ou alterar a 
estrutura de carreiras, bem como admitir ou contratar pessoal. 

§ 1°. A criação de cargos , empregos e funções ou alteração da 
estrutura de carreiras. bem como admissão ou contratação de pessoal fica 
condicionada aos limites estabelecidos no art. 58 desta lei. 

Art. 61 Fica autorizada. conforme necessidade da 
administração, a realização de concurso público desde que obedecidos os 
limites dispostos nos arts. 56 e 57 desta Lei, observadas as seguintes 
condições. 

1- existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher; e 
li - houver dotaçao orçamentária suficiente para o atendimento 

da despesa. 

Art, 62. O disposto no§ 1° do art. 18,. da Lel Complementar nº 
101/00, de 2000, aplica•se exclusivamente para fins de cálculo do llmit.e da 
despesa total de pessoal, Independentemente da legalidade ou validade dos 
contratos. 

Parágrafo único. Não se considera como substituição d& 
servidoraes e empregados públicos , para efeito do caput, os contratos de 
teroelrização, relativas à execução indireta de atividades que, 
simultaneamente: 

1 - sejam acessórios, instrumentais ou complementares aos 
assuntos que constituem àrea de competência legal do órgão ou entidade, na 
forma de regulamento; 

li - nao sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por 
plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa 
di.sposíção legal em contrário; ou sejam relativas a cargo ou categoria extinta, 
total ou parcialmente; 

Ili • não caracterizem relação direta de emprego. 

CAPITULO VI 
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
GABINETE DA PREFEITA 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 63 - O Poder Executivo enviará, caso necessário, à camara 
Municipal de Pajeú do Piaul, no corrente exercício, Projeto de Lei que vise 
alterar a leg isl'açao tributária para 2020, objetivando moderniza .. a ação 
fazendtiria, aumentar a produtividade e melhorar a administração da DMda 
Ativa. 

Art. 64 - A lei que conceda ou amplle lnoentlvo ou beneficio de 
natureza. tributária só serti ap.rovada se atendidas a.s exigências do art. 14 da 
lC n•. 101/2000. 

Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie, 
incentivo ou benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas. 
no caput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o, 
cance,lamento. pelo mesmo período, de despesa em valor equivalente. 

Art. 65 - O incremento da receita tributária deverá se,r b.uscado, 
mediante o aperfelçoamento da legislação especifica, a constante atualização, 
do cadastro dos contribuintes e execução permanente de programas de 
fiscalização. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 66. As metas apresentadas no Anexo de M4;1tas Fiscais, em 
anexo, são re.sultados presumidos a partir de parãmetros de crescimento do 
Produto Interno Bruto (PIB), taxas de inflação e projeçOes de cresc.imento das 
receitas públicas. 

Parágrafo único. Quando da elaboração do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual para 2020, a estimativa de receita. e a fixação de despesa 
poderão ser modificadas em vista dos paràmetros utilizados na atual projeção 
sofrerem alterações conjunturai.s, podendo as metas fiscais serem ajustadas. 
cor,forme Justifle:;ativ:;a . 

Art. 67 - Todas as receitas realizadas pelos 6rgàos. fundos e 
entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusiva 
as diretamente arre<:adadas, serão devidamente classificada.s, contabilizadas 
e consolidadas às contas gerais do municipio n,o mês em que ocorrer a 
respectivo ingresso. 

Art. 68 - Para efeito do dfsposto no § 3° do art. 16 da Lei 
Complementar nº 101/00, considera-se como irn;ilevante as despesas que não 
ultrapassem, para bens e serviços, os limites definidos nos Incisos I e li do art. 
24 e seu Parágrafo l'.inico, da lei nª 8 .666, de 21 de Junho de 1993, e suas 
alteraçoes. 

Art. 69 - Para efeito do disposto no art. 42 da LC nº. 101100: 

1 - considera-se contraída a obrigaçao no momento da 
formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere; 

U - no caso de despesas relativas a prestaçao de serviços já 
existentes e destinados á manutenção da administração pública, considera-se 
como compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se 
verificar no exercfcio financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 70. Os custos unitários de materiais e serviços de obras 
executadas com recursos dos orçamentos do Municlpio não poderão ser 
superiores. em mais de trinta por cento, áqueres constantes do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e lfndices da Construção Civil (SINAPI) , 
mantido pela Caixa Econômica Federal. 

Paràgrafo único. Somente em condlçõe,s especiais, devidamente 
justificadas, poderà os respectivos custos ultrapassar os limites fixados no 
caput deste artigo, sem preJulzo da avaliação dos órgãos de controle Interno e 
externo . 

Art, 71 - Cabe à Secretaria Municipal de Ad'minist raçao e 
Planejamento a responsabilidade pela coordenação da elaboraçl!io 
orçamentàri1:1 de que trata esta lei. 

Parágrafo llnlço. A Secretaria Municipal de Administração & 

Planej1:1mento determinará sobre: 

1 - o calendário das atividades para a elaboraçl!io cios orçamentos; 
li - a el1:1boração e a dlstrlbulçao do materi,al que compõe as. 

propostas parciais do Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo, 
do Mul'lielpio , seu a Órgãos. Autarquias . Fundações, Fundos e Sociedades de 
1Economia Mista; e 

m - as instruções para o devido preenchimento das propostas 
pardais dos orçamentos de que t,rata esta lei. 

Art. 72 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos 
orçamentários e adicionais aprovados processara.o o empenho da despesa. 
observados os limites fixados para cada categoria de programação e 

respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidade de aplicação 
e identificadores de uso. especificando o elemento de despesa. 

Art. 73 - As entidades privadas beneficiadas com recursos 
públicos a qualquer titulo submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente 
com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para. os 
quais receberam os recursos. 

Art. 74 - O Poder Legislatívo encaminhará até o dia 20 (vinte) do 
mês subseqüente, para fins de incorporação ao balancete do munlcfpio, seus 
ba1anoetes financeiros e de suas despesas orçamentárias relat ivos ao mês 
anterior. 

Art. 75. O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios, 
acordos e ajustes favoráveis ao Municlpio e necessários ao cumprimento da 
Lei Orçamentária An ual , com órgaos e entidades da administração de todas 
as esferas de governo, desde que haja disponibilidade orçamentaria e 
financeira para satisfazer as obrigações de contrapartida da execução dos 

mesmos. 

Art. 76 - Revogadas as disposições em contrario, esta Leí 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pajeu do Piaui, Estado do 

Piaul, em 06 de junho de 2019. 

.~ ~ J.;,,.,., ':!\, ..d-, L'=,,.,n_U-
EBl 1ANA VIEIRA DE CARVALHO 

Prefeito Mun1cipal 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GAHINETE DA PREFEITA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO ! 
RISCOS FISCA1S 

OEMONSTRA rrvo DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2020 

ARI' - Tabela ILRF, art. 4', 13'1 
~ . - ... -

RISCOS PISCAIS 1'ROVID CIAS 
-

~~ Valor ~ 

Abcrtu,.. de cmfüoo ldicloml, 
Dc<pc:511 "°"' """'°]1""'1to clcda>óloo 100.000,00 1uplomcnwc:,, partlJ- do,.,.,... ele: 

eontl ... n*IICb 

Contmcio.,,» Jüdicillis. ol(J().(I00,00 
i\bcr1Jin do cttdilM tdk:klriais 

<Uplcmcntara a ponlr da rcc1.,.., de 

,\.umcnr,o, dc Sal!rio-Mrnimo 120.000,00 d011çao de dóc,pc,1U <íl1<rlolonvlu 

f'NSl10,lo do .,..,"4>Çlo 300.000;00 Llmttnçlló de Empaihél 

T•ta i '10.000.00 TD41ll 

oll: 

R$ 

V.alar 

120.000,00 

?40.000.00 

00.000.00 

914),000..00 

O "'"'"' de RlSC(II! Piscais comprocndc o, pa,sivos oontingco1c, e °"= riscos fi,caj, <:apuo.s dio afffl.t a:s 
conw p~bli~. Scnl •locado oo o«:amcoto í....al, 1 tlrulo do Resuva de ConcifltellCIA, no, tmnos do i:JM:"° m do OJ't. 
s•, da l.ei Col'l\~l~moruar n• ID I de 04 de m•âQ de 2000, quc poderi w utmzaclo pano • tm<kr ..-,.,i><>• contingeru~ e 
ou= risco, • •-to• fiscais lmpnvlstos, bem oomo ~d .,., u1 lliudo pano sui,lom<ntaç$0 de, ~ ~ .. 
demol"4U'em lruu.ficicntcs no dec:orRr do ex.cKkio. sao denominados p;u:sj ,•os; çoR1in.aentes QS riscos: d«ontntes dl!, 
Çi(ll'ltet1ie:losos jtJdici ·is e õCN\Ctawa.is que pockm .,.ça,re:w <> .aumento <bi dívid3 ptib l.ica, laJ!I -camo; ~1 tr'J.balhbtas. 
iodenluJ6ri", de dcsuproprloçto enlr<: 01Llrti. Por se lfl.-m de pa.15ivoo alO<lldoo$ llO -m<1110, os prca16rios nl,o 50 
en<\Uodtam no coru:cito do Risco Fiscal, 0011form• cmb<l"'ldo no§ t• do 111. 100 ~ CO<lsliw~ão Federal, 

Con., idenm-sc ,i;eos fiscais imprcvld .. i.s u tltnaçllc, de OIDCfpi•, ••1,midtdc, p(lblic., lnittt>Ç!O de 
ameMIJH;ão ou ox1inçft0 do um• dctonninad■ rcoeira prevlsr:a, crise. llnam:cim de lmpa.c-to nacioruot ontt<: 0.1m, que 
sejam capa..,, de ofClilr os mew do rosullldo pnmulo. N• ocantoci• d<.uu º""'O> danosos, o Muniolpio pod.or.l fou~ 
uso da mJNVil de: conlíngbtcta, IWim e.orno ,ckw:d 'Promover llmitilç&a d~ ·em:ptMOS e movimcru&ç:lo financcin de 
dcs:pcsu discrlclorulrias., w, wmo: l!trul.lÇlo de do·t1çkl -prwistn.t pata • realí!Zlçlo de in"•i=stlmttifos: (quando nlo 
compn,motldos) • rcduçlo da, d~., de oustcio i<bn inl$rrarlvo. 

'1~=lft'c~ 
Prcfcil• Munklpol 
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ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO li 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS ANEXOS DAS METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS 

Conforme estabelecido no art. 4°, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 101 , de 04 de maio de 2000, e normatizado através da Portaria STN no 
577, de 15110/08, as metas anuais da Administração Pública da Prefeitura de PAJEÚ DO PIAUI, em valores correntes e constantes, relativas a 
receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da divida pública, para os exercícios de 2020, 2021 e 2022, estão abaixo 

discriminadas: 

1. Demonstrativo das Metas Anuais 

.~· ' -28,20 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DA PREFEITA 

MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2020 

·-• ., - 2021, 

R$ 1.00 

-'• 

i', ESPEÔACAçJ.~ Valor .Valor %.PI~ Valor Vafor '"°PIB Yal~r 
' 

1 . .. Corrente (a), Coíl$tante (a/PIB)X100 Corrente (b) Consta11te · tb/PIBÍ~lOO 11 c.orrlellte (çl 

Receita Total 22.012.78S, 75 2.1. l 7.L 897,33 0,03 22.584.937.SO 21.722. 192,89 0,03 22.584.937,SO 

RKeit.5 Pl'i mMas (1) 66.886,50 64.331,44 10,18 68.625,00 66.003,53 9,92. 68.625,00 

Despesa Total 22 .• 012. 785, 15 21.171.897,33 0,03 22.584. 937,50 21..122.19l,89 0,03 22.584.937,50· 

Desp=s Primárias ~li 276.318,00 265. ?GZ,65 I 2,46 283 .. 500,00 , .!72.670,30 2.,40 283.500,00 

Resullado Primário (111) " (HI) ·209.431,50 -201.431.22 -3,2S -214.875,00 -206.666, 78 -3,17 -214.875,00 

Resultado Nominal -209.431,50 -20L431,22 -3,25 -214.875,00 , -206.666,78 -3,17 -214.875,00 

Divida Pública Consolldad1 192.150,00 184.809,87 3,54 201.757,50 194,0S0,36 3,37 201.757,50 

Dívid.i Con<So5dada Llquld1 -382.000,00 -367.407,601 -1,78 -382.620,00 , -368,003,92 -l,78 
1 

-382.620,00 i 

-. M««Joioglod• C6.i;wod0t v_, '""""-
N<>IJJ:Or:&iilodalmotmoclmrdes-foi rc:oH,odocoruidfflJnd<>"~-•fi<iois d"1trodo «nórlom=-

Plfl U04,4l FONTt l&Gl: 

2022 - -
'Valor %l>tB 

Constante (ç/PIB)Xl,00 

21.722.192,89 0,03 

66.003,S3 9,92 

21.722.192,89 0,03 

272.670,30 2,40 

-206.666,78 -3,17 

-206.666, 78 -3,17 

194.050,36 3,37 

-368.003,92 -1,78 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DA PREFEITA 

Para melhor entendimento, cabem aqui os seguintes conceitos: 

1 . as receitas primária.s - corresponde ao total das receilas orçamentárias deduzidas as operações de crédito, as provenientes de 
rendimentos de aplicações financeiras e retorno de operações de crédito Ouros e amortizações), o recebimento de recursos oriundos de 
empréstimos concedidos e as recei1as de privatizações. 

2 • as despe$aS primárias - cor;responde ao total da despesa orçamentária deduzidas as despesas com juros e amortização da divida interna e, 
externa, com a aquisição de titulas de capital integralizado e as despesas com concessão de empréslimos com retomo garantido. 

3 • o resultado pritnárlo - é o resultado das receitas primárias menos as despesas primárias. Indica se os níveis de gastos orçamentários dos 
entes federativos são oompalíveis com a sua arrecadaçao. 

4 - o resultado nominal • representa a diferença entre o saldo da divida fiscal líquida em 31 de dezembro de determinado ano em relação ao 
apurado em 31 de dezembro do ano anterior. 

5 . dívida plibllca consolidada - corresponde ao montante total apurado das obrlgações financeiras do ente da Federação. 

6 - divida consolidada líquida - DCL - corresponde à divida pública consolidada deduzidos os valores que compreendem o ativo disponível e 
os haveres financeiros, líquidos dos restos a pagar processados. 

A estimativa da receita to1al da administração direta e indireta considerou o comportamento de cada grupo de receita, tais como a evolução das 
transferências correntes, levando-se em consideração as posslveis perdas de arrecadação, principalmente do FPM e ICMS, que são garantidas 
pela constituição a participaçao do municipio na receita da União e do Es1ado. 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DA PREFEITA 

11 • DEMONSTRATIVO DO CUMPRIMENTO OAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTE.RIOR 

MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2020 

RSl ,00 LRF, art. 4º, §2º. inciso 1 
- Mêt»PreY. " , •MdUR.eit. '' -

' {,. 
~~C::IFICAÇÂÓ · ' ' %PIB %PIB · (b-a)-ç 

2018(•)! ' -,l ·2019(b) ;%(dabl00 ,; , '•l . 

Receita TOia! 26.5 12.217 ,S7 109,306 12.116.414,14 o -14.395.IOJ,43 
-S<l.30 

Receitas Primãrias ( 1 ) 26.458.395,66 109,0841 S4.221,26 o -26.404.174,40 -99,110 

Despesa T ó(â! 26.Sl2.217,S7 109,3060 13 .3 02.833 ,84 o -13.209.:313,73 -49 B2 

Despesas Pnmmas < 11 ) 26.3 75.381,04 108,7419 267.208,!8 o -26.108.172,86 -98.99 

Resullado Prim!rio (1 • li) 83.014,62 0,3423 -2 12.986,92 o -296.001,54 -356.57 

Rll$uhado Nominal -13.324,82 -0,0S49 -212.986,92 o -199.662,10 l.49S,42 

Dívida Pub. C00$0 Hdad! 0,00 o 40.5.2.06,92 o 405.206,92 #DIV/0! 

Oi\'ida Consolidai!, Liquida -218.322,12 .o.9001 714.865,93 o 933.188,05 -427 44 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DA PREFEITA 

111 - DEMONSTRATIVO DE EVOL:UÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO 

I.Patrimônio Líquido 

Patrimônio /Capital 
Reseivas 
Resulado Acumulado 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2020 

EXERCICIOS 
2016 2017 

4.532.371,77 1 5.949.30'2,74 

2018 

8.139.787 68 

IV - DEMONSTRATIVO DE ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2020 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVO 

' 

ALIENAÇÃO DE BENS 2016 2017 2018 
! 

1 

~lienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens de Natureza Industrial 
Alienação de Bens Imóveis Rurais p/ Coloni:zação 
Alienação de Outros Bens Imóveis 

' TOTAL 
Obs: Nao houve receitas nem despesas oriundas de ahenação 
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.... ~º ºº,, 
<e,.~ -i:'r ~':,-

. 
ESTADO DO PIAU i 
PREFEITURA MUNICJ PAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DA PREFEITA 

V • DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2020 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

SEM OCORRÊNCIA 

VI - DEMONSTRATIVO DE RECEITAS PROJEÇÃO ATIJARIAL DO RPPS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2020 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

SEM OCORRÊ CIA 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DA PREFEITA 

VII - DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2020 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

SEM OCORRÊNCIA 

Gabinele da Prefeita Munitipal de PAJEÚ DO PIAUI -PI, em 29 de abril de 2019. 

,..:;.,.Lit .. _ ... /.~: .. ,.. . ..&, ~ 
SEBÃS11Ãm( WãRÂDE CARVALHO 

Preíeíta Muníclpal 

] 


